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sentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, 
§1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841335
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3988 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/968429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), em favor de 
NilSoN fErrEira da coSta, na condição de cônjuge da ex-segurada Ma-
ria lucia Monteiro da costa, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, mat. nº 391352/1, falecida em 14/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria por invalidez do regime Geral de Previdência Social, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente 
o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841350
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.052 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/13822.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$6.903,31 (seis mil novecen-
tos e três reais e trinta e um centavos), em favor de Maria daS dorES 
PErEira liSBoa, na condição de companheira do ex-segurado Jairo dos 
Santos Medeiros, pertencente ao quadro de inativos do corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, na graduação de 1º Sargento, mat. 
nº 5047242/2, falecido em 10/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841370
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 3.922 de 08 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/366132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação da portaria de pensão por morte 
em favor de KaliaNE laiZ da Silva E Silva, para incluir a informação de 

que o pagamento se dará na forma de quitação definitiva, concedido pela 
Portaria PS Nº 443, de 03/02/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS Nº 443, de 03/02/2022, que concedeu 
a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2021/786190 em favor de KaliaNE laiZ da Silva E Silva, 
na condição de filha menor da ex-segurada Dilcileia da Silva e Silva, para 
que passe a constar que a concessão se dará sob a forma de quitação defi-
nitiva no período de 30/04/2021 a 18/02/2022, permanecendo inalterados 
os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 840718
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.992 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/228198; 2021/518845 E 2022/713467.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por mor-
te, concedido pela Portaria PS n° 2.934, de 06/10/2021 no processo n° 
2021/228254, a beneficiária ANTONIA LIVANIA EUFRÁZIO DE OLIVEI-
ra, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos 
2021/228198; 2021/518845 E 2022/713467, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de daNiEl cESar dE olivEira SaNtaNa, na condi-
ção de filho, no valor atualizado de R$4.983,15 (quatro mil novecentos e 
oitenta e três reais e quinze centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020
i.2 – 50% em favor de aNtoNia livaNia EUfráZio dE olivEira, na 
condição de companheira, no valor atualizado de r$4.983,15 (quatro mil 
novecentos e oitenta e três reais e quinze centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$9.966,30 (nove mil novecentos e sessenta e três 
reais e trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José cesar 
fernandes Santana, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Escrivão de Polícia, mat. 
nº 5217679/2, falecido em 08/02/2021.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 839326
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.916 de 08 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1373517.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.229,98 (dois 
mil duzentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos), em favor 
de raiMUNdo fErNaNdES doS SaNtoS, na condição de cônjuge da ex-
segurada dóris lemos dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Pro-
fessor classe Especial, mat. nº 374040/1, falecida em 13/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 839731


